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PORTARIA Nº 0091/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal – LOM e ainda com base na Lei nº 13-B, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997; 

CONSIDERANDO, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 
Disciplinar nº 001/2023, cujo parecer aprovo integralmente e mais, nas determinações dos artigos 135, 
inciso II e 140 da Lei nº 13-B/1997; 

 
RESOLVE 

 

 

Art. 1° - Aplicar pena de demissão a servidora AYRANLUÉGIDA SILVA DO NASCIMENTO, do 

cargo efetivo de MOTORISTA, tendo em vista que a mesma atentou contra as disposições dos artigos 

135, inciso II e 140 da Lei Municipal nº 13-B/ 1997, consoante apurado em regular Processo 

Administrativo; 

Parágrafo Único – Em razão da demissão operada no caput deste artigo, declaro vago o Cargo 

antes ocupado pela servidora demitida para fins de provimento através dos meios legais. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova as ações pertinentes 

no sentido de efetuar desligamento da demitida do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal 

de Alcantil procedendo-se ainda, as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba – TCE-PB para fins de conhecimento e anotações pertinentes. 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

           Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Alcantil-PB, 04 de agosto de 2023. 

 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 0092/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCANTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal – LOM e ainda com base na Lei nº 13-B, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Municipais, de 12 de setembro de 1997; 

CONSIDERANDO, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 
Disciplinar nº 001/2023, cujo parecer aprovo integralmente e mais, nas determinações dos artigos 135, 
inciso II e 140 da Lei nº 13-B/1997; 

RESOLVE 

Art. 1° - Aplicar pena de demissão ao servidor TIAGO DE FREITAS TRINDADE, do cargo efetivo 

de VIGILANTE, tendo em vista que o mesmo atentou contra as disposições dos artigos 135, inciso II e 

140 da Lei Municipal nº 13-B/ 1997, consoante apurado em regular Processo Administrativo; 

Parágrafo Único – Em razão da demissão operada no caput deste artigo, declaro vago o Cargo 

antes ocupado pelo servidor demitido para fins de provimento através dos meios legais. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova as ações pertinentes 

no sentido de efetuar desligamento do demitido do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal 

de Alcantil procedendo-se ainda, as anotações e comunicações necessárias, inclusive ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba – TCE-PB para fins de conhecimento e anotações pertinentes. 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

             Dê-se ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Alcantil-PB, 04 de agosto de 2023. 

 

CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 
Prefeito Constitucional 
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          Dê-se ciência; 

Publica-se; 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil – PB, 4 de agosto de 2023. 

 

 
CÍCERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO 

Prefeito Constitucional de Alcantil – PB 
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ADMINISTRAÇÃO: CÍCERO JOSE FERNANDES DO CARMO 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 01 DE JANEIRO DE 1997 

  

 

O Semanário Oficial é uma publicação semanal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Alcantil/PB. 
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